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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.445, DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre a divulgação de informações nas
publicações oficiais ou institucionais em via
impressa ou digital.

Autoria: Vereadores João Pedro Albuquerque de
Azevedo, Ivomar de Andrade e Alaor Tomaz.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Em todas as publicações oficiais ou institucionais, em qualquer tipo de
veículo de comunicação, sendo impressa ou digital, radio ou televisão, de órgãos e entes
da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Carazinho, inclusive do Poder
Legislativo, deverá constar, na própria peça publicitária:

I - o valor total pago pela publicação, inclusive pela comissão de agência, se
houver;

11 - o custo da produção da arte, material e/ou conteúdo publicados;
111 - o órgão ou ente público autorizador e responsável pelo custeio da

publicação;
IV - a quantidade de exemplares (tiragem), no caso de veiculação impressa,

ou o período de exibição, no caso de mídia digital;
V - o número desta Lei.

Parágrafo único. As informações referidas no caput devem estar disponíveis
de modo claro, em tamanho visível, com letra de corpo mínimo 10 (dez) e fonte que
possibilite a perfeita compreensão pelo público.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2019.
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